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EXTRATO DE ADITIVOS E APOSTILAMENTO
1º  ADIT IVO  AO  CONTRATO  N.º  041/2023  –

CONTRATADA:  DENISE  MARIOTO  –  CONTRATAÇÃO  DE
PROFESSORES  ESPECIALIZADOS  PARA  ATUAREM  NO
DEPARTAMENTO DE ESPORTES – OBJETO: PRORROGAÇÃO
DO PRAZO CONTRATUAL POR MAIS 12 (DEZE) MESES, OU
SEJA,  ATÉ  27/03/2025,  MANTENDO-SE  AS  DEMAIS
CLÁUSULAS  CONTRATUAIS  INALTERADAS-  MODALIDADE:
PREGÃO  PRESENCIAL  N.º  028/2023  –  ASSINATURA:
22/03/2024.

1º  ADIT IVO  AO  CONTRATO  N.º  042/2023  –
CONTRATADA:  FERNANDO  CAVALCANTE  01234388880  –
CONTRATAÇÃO DE PROFESSORES ESPECIALIZADOS PARA
ATUAREM NO  DEPARTAMENTO  DE  ESPORTES  –  OBJETO:
PRORROGAÇÃO  DO  PRAZO  CONTRATUAL  POR  MAIS  12
(DEZE) MESES, OU SEJA, ATÉ 23/03/2025, MANTENDO-SE
AS  DEMAIS  CLÁUSULAS  CONTRATUAIS  INALTERADAS  -
MODALIDADE:  PREGÃO  PRESENCIAL  N.º  028/2023  –
ASSINATURA:  22/03/2024.

1º  ADIT IVO  AO  CONTRATO  N.º  043/2023  –
CONTRATADA: MARCOS ANTÔNIO GUIDOLIN86304453868 –
CONTRATAÇÃO DE PROFESSORES ESPECIALIZADOS PARA
ATUAREM NO  DEPARTAMENTO  DE  ESPORTES  –  OBJETO:
PRORROGAÇÃO  DO  PRAZO  CONTRATUAL  POR  MAIS  12
(DEZE) MESES, OU SEJA, ATÉ 23/03/2025, MANTENDO-SE
AS  DEMAIS  CLÁUSULAS  CONTRATUAIS  INALTERADAS  -
MODALIDADE:  PREGÃO  PRESENCIAL  N.º  028/2023  –
ASSINATURA:  22/03/2024.

1º  ADIT IVO  AO  CONTRATO  N.º  044/2023  –
CONTRATADA:  ANTÔNIO  RICARDO  FERREIRA  DO
NASCIMENTO  34211528882  –  CONTRATAÇÃO  DE
PROFESSORES  ESPECIALIZADOS  PARA  ATUAREM  NO
DEPARTAMENTO DE ESPORTES – OBJETO: PRORROGAÇÃO
DO PRAZO CONTRATUAL POR MAIS 12 (DEZE) MESES, OU
SEJA,  ATÉ  23/03/2025,  MANTENDO-SE  AS  DEMAIS
CLÁUSULAS CONTRATUAIS  INALTERADAS -  MODALIDADE:
PREGÃO  PRESENCIAL  N.º  028/2023  –  ASSINATURA:
22/03/2024.

_______________________________________________________
________________

1º  ADIT IVO  AO  CONTRATO  N.º  045/2023  –
CONTRATADA:  ELAB  ESPORTES  –  CONTRATAÇÃO  DE
PROFESSORES  ESPECIALIZADOS  PARA  ATUAREM  NO
DEPARTAMENTO DE ESPORTES – OBJETO: PRORROGAÇÃO
DO PRAZO CONTRATUAL POR MAIS 12 (DEZE) MESES, OU
SEJA,  ATÉ  23/03/2025,  MANTENDO-SE  AS  DEMAIS
CLÁUSULAS CONTRATUAIS  INALTERADAS -  MODALIDADE:
PREGÃO  PRESENCIAL  N.º  028/2023  –  ASSINATURA:
22/03/2024.

1º  ADIT IVO  AO  CONTRATO  N.º  046/2023  –
CONTRATADA:  BRUNO  HENRIQUE  DE  OLIVEIRA  LEITE
42578222878  –  CONTRATAÇÃO  DE  PROFESSORES

ESPECIALIZADOS PARA ATUAREM NO DEPARTAMENTO DE
ESPORTES  –  OBJETO:  PRORROGAÇÃO  DO  PRAZO
CONTRATUAL POR MAIS 12 (DEZE) MESES, OU SEJA, ATÉ
23/03/2025,  MANTENDO-SE  AS  DEMAIS  CLÁUSULAS
CONTRATUAIS  INALTERADAS  -  MODALIDADE:  PREGÃO
PRESENCIAL  N.º  028/2023  –  ASSINATURA:  22/03/2024.

1º  ADIT IVO  AO  CONTRATO  N.º  047/2023  –
CONTRATADA: FAGNER DIAS COSTA – CONTRATAÇÃO DE
PROFESSORES  ESPECIALIZADOS  PARA  ATUAREM  NO
DEPARTAMENTO DE ESPORTES – OBJETO: PRORROGAÇÃO
DO PRAZO CONTRATUAL POR MAIS 12 (DEZE) MESES, OU
SEJA,  ATÉ  23/03/2025,  MANTENDO-SE  AS  DEMAIS
CLÁUSULAS CONTRATUAIS  INALTERADAS -  MODALIDADE:
PREGÃO  PRESENCIAL  N.º  028/2023  –  ASSINATURA:
22/03/2024.

1º  ADIT IVO  AO  CONTRATO  N.º  048/2023  –
CONTRATADA:  NATHALIA  NARA  BORGES  4894925890–
CONTRATAÇÃO DE PROFESSORES ESPECIALIZADOS PARA
ATUAREM NO  DEPARTAMENTO  DE  ESPORTES  –  OBJETO:
PRORROGAÇÃO  DO  PRAZO  CONTRATUAL  POR  MAIS  12
(DEZE) MESES, OU SEJA, ATÉ 23/03/2025, MANTENDO-SE
AS  DEMAIS  CLÁUSULAS  CONTRATUAIS  INALTERADAS  -
MODALIDADE:  PREGÃO  PRESENCIAL  N.º  028/2023  –
ASSINATURA:  22/03/2024.

1º  ADIT IVO  AO  CONTRATO  N.º  072/2023  –
CONTRATADA: INNOVATION CONTRUÇÕES LTDA – OBJETO:
ACRÉSCIMO CONTRATUAL DE APROXIMADAMENTE 10% DO
VALOR  INICIAL  ATUALIZADO  DO  CONTRATO,  QUE
CORRESPONDE  A  R$  14.481,83  (QUATORZE  MIL,
QUATROCENTOS E OITENTA E UM REAIS E OITENTA E TRÊS
CENTAVOS),  MANTENDO-SE  AS  DEMAIS  CLÁUSULAS
CONTRATUAIS INALTERADAS. - MODALIDADE: TOMADA DE
PREÇOS N.º 005/2023 – ASSINATURA: 26/03/2024.

2º  ADIT IVO  AO  CONTRATO  N.º  034/2023  –
CONTRATADA:  VIAÇÃO  SATIVEL  LTDA  –  OBJETO:
ACRÉSCIMO  CONTRATUAL  DE  25%  DO  VALOR  INICIAL
ATUALIZADO  DO  CONTRATO,  QUE  CORRESPONDE  A  R$
274.339,17  (DUZENTOS  E  SETENTA  E  QUATRO  MIL,
TREZENTOS  E  TRINTA  E  NOVE  REAIS  E  DEZESSETE
CENTAVOS),  MANTENDO-SE  AS  DEMAIS  CLÁUSULAS
CONTRATUAIS  INALTERADAS-  MODALIDADE:  PREGÃO
PRESENCIAL  N.º  024/2023  –  ASSINATURA:  20/03/2024.

TERMO DE APOSTILAMENTO
PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO PREGÃO

PRESENCIAL 74/2023
Processo Administrativo n.º 607/2024

OBJETO:  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  EVENTUAL  E
FUTURA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS (COM INSTALAÇÃO)
PARA AMPLIAÇÃO DO PROJETO DE MONITORAMENTO DE
CÂMERAS  PÚBLICAS,  COM  ENTREGA  PARCELADA,  PELO
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, CONFORME DESCRIÇÕES,
QUANTITATIVOS E CONDIÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I
DO EDITAL.

Detentora: RADAR SEGURANÇA LTDA
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Em  virtude  da  alteração  na  dotação  orçamentária
objeto do presente termo; as despesas relativas ao Pregão
Presencial  001/2024  -  serão  consignadas  na  seguinte
dotação orçamentária:

02.02.01 ADMINISTRAÇÃO GERAL
3.3.90.39.00  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  –

PESSOA JURÍDICA (089)
06.153.0003.2081.0000  MANUTENÇÃO  DO  FUNDO

MUNICIPAL  DE  SEGURANÇA
0.01.00.110.000 GERAL
Data da assinatura: 28 de março de 2024.

...........................................................................................................
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Câmara Municipal de São Joaquim da Barra
 

Rua Pará nº 1841 – Bela Vista - Tel. (16) 3810 0800 – CEP 14600-000.
Email: secretaria@camarasaojoaquimdabarra.sp.gov.br - Website:

www.camarasaojoaquimdabarra.sp.gov.br

DECRETO LEGISLATIVO N.º 14/2024

Faço Saber que a Câmara Municipal aprovou
e eu promulgo o seguinte Decreto-
Legislativo:
 

“CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO BENEMÉRITO AO SR. APARECIDO BRANDÃO”.

Art. 1º - Fica concedido o Título de Honra Cidadão Benemérito ao Sr. Aparecido Brandão.
 
Art. 2º - O Título concedido será entregue em Sessão Solene cujo dia será previamente
determinado pela presidência da Câmara.
 
Art. 3º - Este decreto legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
 

São Joaquim da Barra-SP, 10 de abril de 2024.

TIETA MELO (MDB)
Presidente da Câmara 
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Câmara Municipal de São Joaquim da Barra
 

Rua Pará nº 1841 – Bela Vista - Tel. (16) 3810 0800 – CEP 14600-000.
Email: secretaria@camarasaojoaquimdabarra.sp.gov.br - Website:

www.camarasaojoaquimdabarra.sp.gov.br

DECRETO LEGISLATIVO N.º 15/2024

Faço Saber que a Câmara Municipal aprovou
e eu promulgo o seguinte Decreto-
Legislativo:

 

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃ BENEMÉRITA À SENHORA NAIR DE CARVALHO
DELMÔNICO.
 

Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadã benemérita à Senhora NAIR DE CARVALHO
DELMÔNICO.
 
Art. 2º - O Título concedido será entregue em Sessão Solene cujo dia será previamente
determinado pela presidência da Câmara.
 
Art. 3º - Este decreto legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

 
São Joaquim da Barra/SP, 10 de abril de 2024.

TIETA MELO (MDB)
Presidente da Câmara 
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Câmara Municipal de São Joaquim da Barra
 

Rua Pará nº 1841 – Bela Vista - Tel. (16) 3810 0800 – CEP 14600-000.
Email: secretaria@camarasaojoaquimdabarra.sp.gov.br - Website:

www.camarasaojoaquimdabarra.sp.gov.br

DECRETO LEGISLATIVO N.º 16/2024

Faço Saber que a Câmara Municipal aprovou e eu
promulgo o seguinte Decreto-Legislativo:

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃ JOAQUINENSE À DEPUTADA ESTADUAL SRA. MÁRCIA
LIA.

Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadã Joaquinense à Deputada Estadual Senhora MÁRCIA
LIA.
 
Art. 2º - O Título concedido será entregue em Sessão Solene cujo dia será previamente
determinado pela presidência da Câmara.
 
Art. 3º - Este decreto legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

 
São Joaquim da Barra/SP, 10 de abril de 2024.

TIETA MELO (MDB)
Presidente da Câmara 
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DECRETO LEGISLATIVO N.º 17/2024

Faço Saber que a Câmara Municipal aprovou
e eu promulgo o seguinte Decreto-
Legislativo:

Aprova o Parecer TC do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo alusivo às contas do

Poder Executivo de São Joaquim  da Barra no exercício de 2021.

Art. 1º Fica aprovado o Parecer TC-006996.989.20-8, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo alusivo às contas do Poder Executivo de São Joaquim da Barra, Estado de São Paulo,
referente ao exercício 2021.

Art. 2º Este Decreto-Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas
as disposições em contrário.
 

São Joaquim da Barra, 10 de abril de 2024. 

TIETA MELO (MDB)

Presidente da Câmara 
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